
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

MENSAGEM Nº 034 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR R$ 3.147.557,53 (TRÊS MILHÕES, 

CENTO E QUARENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS, 

COM CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) TENDO COMO FONTE O SUPERÁVIT 

FINANCEIRO APURADO EM 2020 E O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

PROVENIENTES DE REPASSES EXTRAS EM 2021 PARA O PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE).”, para apreciação dessa casa.   

 

Encaminhamos projeto de lei, de crédito suplementar, 

no valor de R$ 3.147.557,53, para abertura de créditos orçamentários e alteração no orçamento da 

SMED, visto que no ano de 2020, foi apurado superávit financeiro, no valor de R$ 2.566.573,53, 

pois o repasse de recursos referente ao PNAE se manteve, apesar de não haver aulas presenciais 

devido a pandemia. Além disso, a Resolução nº 20 de 02 de dezembro de 2020 do FNDE, autorizou 

repasses financeiros extras para o PNAE, sendo que em janeiro/2021 e fevereiro/2021, foi percebido 

o valor de R$ 290.492,00, em cada mês, totalizando até a presente data o valor de R$ 580.984,00. 

 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este Projeto de Lei. 

 

São Leopoldo, 13 de abril de 2021. 

 

 

 

 

             ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                       PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilma. Sra. 

Vereadora Ana Inês Affonso   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  

 

 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

PROJETO DE LEI  

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

abrir Crédito Suplementar no orçamento do 

Município no valor R$ 3.147.557,53 (três milhões, 

cento e quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e 

sete reais, com cinquenta e três centavos) tendo 

como fonte o superávit financeiro apurado em 2020 

e o excesso de arrecadação provenientes de repasses 

extras em 2021 para o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE). 

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 3.147.557,53 

(três milhões, cento e quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e sete reais, com cinquenta e três 

centavos), para atender despesas para manutenção dos Projetos, conforme especificações abaixo: 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ..................................................................R$ 3.147.557,53 

 

Art. 2º. Parte dos recursos para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, tem como origem 

o superávit financeiro apurado ao final do exercício de 2020, que totaliza R$ 2.566.573,53. 

 

Art. 3º. Parte dos recursos para cobertura dos créditos abertos pelo artigo 1º, tem como origem o 

excesso de arrecadação apurado até o momento, oriundos da Resolução nº 20 de 02 de dezembro de 

2020, que totaliza R$ 580.984,00. 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
04 - DIRETORIA FINANCEIRO  
1426 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.90.30.00.00.00.00 - 2010 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 1.620.585,78 

  

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

04 - DIRETORIA FINANCEIRO  

1427 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ ESCOLA)  

3.3.90.30.00.00.00.00 - 2010 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 742.863,40 

  

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

04 - DIRETORIA FINANCEIRO  

1428 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)  

3.3.90.30.00.00.00.00 - 2010 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 633.708,42 

  

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

04 - DIRETORIA FINANCEIRO  

1429 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

(EJA)  

3.3.90.30.00.00.00.00 - 2010 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 91.250,70 

  

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

04 - DIRETORIA FINANCEIRO  

1430 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - AEE  

3.3.90.30.00.00.00.00 - 2010 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 59.149,23 

  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,..................................... 


